

[bookmark: _Hlk10733043][bookmark: _Hlk10733044][image: ]

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica ampliação da campanha de doação de sangue no município, com a extensão dos horários de atendimento, especialmente para o período pós-horário comercial, bem como o reforço na estrutura e no número de profissionais envolvidos no atendimento aos doadores.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que é necessário incentivar e facilitar a doação de sangue por parte da população, tendo em vista que os horários atualmente disponibilizados, geralmente concentrados no período das 9h às 12h, mostram-se limitados e pouco acessíveis à grande parcela de trabalhadores.
Embora seja garantido ao doador o direito à dispensa do trabalho mediante comprovação, muitos cidadãos enfrentam dificuldades em se ausentar de suas funções, seja pelo grau de responsabilidade que exercem em suas atividades profissionais, seja pela dinâmica e exigência das empresas em que atuam.
Dessa forma, a ampliação do horário de atendimento para períodos posteriores ao expediente comercial permitiria maior adesão da população às campanhas de doação, contribuindo significativamente para o aumento dos estoques de sangue e, consequentemente, para o atendimento da demanda da rede de saúde.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar a ampliação da campanha de doação de sangue no município, com a extensão dos horários de atendimento, especialmente para o período pós-horário comercial, bem como o reforço na estrutura e no número de profissionais envolvidos no atendimento aos doadores.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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